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..

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo À disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 011/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justi-
ficado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO Nº 071/2022, prevê a 
diSPENSa em conformidade ao disposto no art. 29, ii da lei nº 13.303/16 
e regulamento interno de licitações e contratos - codEc/Pa, ratifi-
co a dispensa de licitação nº 011/2022, do Processo administrativo nº 
2022/1122383, na forma abaixo:
NÚMEro da diSPENSa: 011/2022;
data da diSPENSa: 09.09.2022;
data da ratificaÇÃo: 09.09.2022;
oBJEto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção e recarga dos extintores da companhia de desenvolvimen-
to Econômico do Pará (codEc).
coNtratada: MaiS GáS iNdÚStria dE GaSES ltda EPP, inscrita no 
cNPJ sob o nº 25.089.951/0001-00, situada à rodovia do tapanã, nº 75-B 
- bairro tapanã, Belém/Pa, cEP nº 66825-522.
orÇaMENto
funcional Programática: 700201.22.122.1297.8338 - operacionalização 
das ações administrativas;
Elemento de despesa: 339039 (outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica);
fonte: 0261.
valor GloBal: r$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
fUNdaMENto lEGal: art. 29, ii, da lei nº 13.303/16, regulamento inter-
no de licitações e contratos da codEc/Pa;
JUStificativa: anexa nos autos do Processo administrativo nº 
2022/1122383. determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal.
lUtfala dE caStro Bitar - PrESidENtE | codEc.

Protocolo: 850625
.

diÁria
.

Portaria Nº 163/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1155467; r E S o l v E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: carloS EdUardo MatoS do MoNtE, matrícula: 5927522/2, 
ocupante do cargo de Gerente de Elaboração e Estudos de Projetos.
oBJEtivo: realizar apoio técnico no di Barcarena/Pa.
dEStiNo:  Barcarena
PErÍodo: 09 e 12/09/22
QtdE: ½ diária (para cada dia de deslocamento)
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 08 de setembro de 2022.
lUtfala dE caStro Bitar-Presidente

Protocolo: 850778
Portaria Nº 161/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1139884; r E S o l v E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: ricardo carNEiro raYMUNdo, matrícula: 5931484/3, 
ocupante do cargo de Gerente de desenvolvimento e Estudos Econômicos.
oBJEtivo: realizar visita técnica no di Barcarena/Pa.
dEStiNo:  Barcarena
PErÍodo: 06/09/22
QtdE: ½ diária
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 06 de setembro de 2022.
lUtfala dE caStro Bitar-Presidente

Protocolo: 850759
Portaria Nº 162/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1139739; r E S o l v E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: carloS EdUardo MatoS do MoNtE, matrícula: 
5927522/2, ocupante do cargo de Gerente de Elaboração e Estudos de 
Projetos e aNdrÉ da PaiXÃo rodriGUES, Motorista.
oBJEtivo: realizar visita técnica no di Barcarena/Pa.
dEStiNo:  Barcarena
PErÍodo: 06/09/22
QtdE: ½ diária
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 08 de setembro de 2022.
lUtfala dE caStro Bitar-Presidente

Protocolo: 850768
.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo do coNseLHo de adMiNistraÇÃo N° res-003/2022
Estabelece a Política de transações com Partes relacionadas da companhia 
de desenvolvimento Econômico do Pará – codEc, em conformidade com a 
legislação em vigor e com as melhores práticas.
o coNSElHo dE adMiNiStraÇÃo da coMPaNHia dE dESENvolviMEN-
to EcoNÔMico do Pará – codEc, no uso das atribuições que lhe confe-
rem o Estatuto Social, em reunião ordinária na presente data, consideran-
do a necessidade de atender às diversas obrigações atribuídas às empresas 
estatais, trazidas com a lei 13.303 de 30 de junho de 2016, dentre elas, a 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de elaboração de Política de transações 
com Partes relacionadas, de modo a assegurar a transparência e a equida-
de nas transações e garantir a aderência aos preceitos legais e às melhores 
práticas de governança corporativa;
rESolvE estabelecer a presente Política de transações com Partes relacio-
nadas da codEc, nos seguintes termos:
caPÍtULo i
da FiNaLidade e aBraNGÊNcia
art. 1º. a presente Política, elaborada nos termos da legislação em vigor, tem 
a finalidade de estabelecer os procedimentos a serem observados quando 

da ocorrência de transações com Partes relacionadas, de modo a assegurar 
a competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade 
para que as decisões envolvendo tais situações sejam direcionadas, sempre, 
com vistas ao interesse da codEc e da administração púbica.
Art. 2º. Esta Política aplica-se, para fim de cumprimento, a todas as pes-
soas físicas e jurídicas relacionadas com a companhia, incluindo servidores 
do quadro regular, empregados em comissão, estagiários, jovens apren-
dizes, trabalhadores terceirizados, membros de cargos eletivos estatutá-
rios (conselho de administração, conselho fiscal, diretoria Executiva), e 
ainda, fiscais de contrato, membros de comitês, colegiados e comissões 
internos, além de pessoas chave, fornecedores, empresas prestadoras de 
serviços, clientes (investidores-empresas) e empresas controladas.
caPÍtULo ii
da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL e NorMatiVa
art. 3º. a presente Política é fundamentada nos seguintes instrumentos 
legais e normativos:
i - lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – lei das Sociedades por ações;
ii - lei n° 13.303 de 2016 – lei das Sociedades Públicas de Economia Mista;
caPÍtULo iii
das disPosiÇÕes Gerais
art. 4º. Para os efeitos desta Política, são adotados os seguintes conceitos 
e definições:
i – transações com partes relacionadas - são as ações de transferência de 
recursos, serviços ou obrigações consideradas significativas entre a CODEC 
e uma parte relacionada, independentemente de existirem valores finan-
ceiros em contrapartida, incluindo as operações com o Estado e demais 
empresas estatais, através de qualquer instrumento de gestão que forma-
lize um relacionamento institucional, público-privado ou público-público.
ii – Partes relacionadas - pessoas físicas ou jurídicas com as quais a co-
dEc mantenha grau de relacionamento, sendo que se considera que uma 
pessoa está relacionada com a codEc quando essa pessoa ou membro 
próximo de sua família:
a) tiver o controle pleno ou compartilhado da companhia; ou
b) for considerada pessoa chave do acionista controlador;
iii – Pessoa chave - pessoa que têm autoridade e responsabilidade pelo 
planejamento, direção e controle das atividades da companhia, direta ou 
indiretamente, incluindo qualquer administrador (executivo ou outro) per-
tencente à estrutura do acionista majoritário.
iv - Membros próximos da família - membros da família dos quais se pode 
esperar que exerçam influência ou sejam influenciados pela pessoa nos 
negócios desses membros com a codEc e incluem:
a) os filhos da pessoa, cônjuge ou companheiro(a);
b) os filhos do cônjuge da pessoa ou de companheiro(a); e
c) dependentes da pessoa, de seu cônjuge ou companheiro(a).
v - Não são consideradas Partes relacionadas:
a) Entidades, simplesmente por terem em comum administrador ou outro 
membro de pessoa chave da administração, ou porque um membro da 
pessoa chave da administração da CODEC exerce influência significativa 
sobre a outra entidade;
b) Empreendedores, simplesmente por compartilharem o controle conjun-
to sobre um empreendimento (joint venture);
c) E ainda:
i) Entidades que proporcionam financiamentos;
ii) Sindicatos;
iii) Entidades prestadoras de serviços públicos; e,
iv) departamentos e agências de Estado que não controlam, de modo ple-
no ou em conjunto, ou exercem influência significativa sobre a entidade 
que reporta a informação, simplesmente em virtude dos seus negócios 
normais com a codEc (mesmo que possam afetar a liberdade de ação da 
codEc ou participar no seu processo de tomada de decisões);
d) cliente, fornecedor, franqueador, concessionário, distribuidor ou agente 
geral com quem a codEc mantém negócios, meramente em razão da re-
sultante dependência econômica.
VI - Influência Significativa: é o poder de participar nas decisões finan-
ceiras e operacionais de uma entidade, mas que não necessariamente 
caracterize o controle sobre essas políticas. Influência significativa pode 
ser obtida por meio de participação societária, disposições estatuárias ou 
acordo de acionistas.
art. 5º. a presente Política é fundamentada nos seguintes princípios:
i. competitividade - os preços e as condições dos serviços na contratação 
de partes relacionadas devem ser compatíveis com aqueles praticados no 
mercado (taxas, prazos e garantias);
ii. conformidade - os serviços prestados devem estar aderentes aos ter-
mos e responsabilidades contratuais praticados pela empresa;
iii. transparência - é imperativo que se dê a devida transparência aos con-
tratos realizados pela companhia com partes relacionadas. as informações 
destas transações devem ser disponibilizadas às partes interessadas e não 
devem se restringir àquelas impostas por leis e regulamentos;
iv. Equidade - contratos entre empresa (companhia) e o controlador ou 
partes relacionadas devem estar alinhados aos interesses de todos os só-
cios e demais partes interessadas.
v. comutatividade - as transações com Partes relacionadas consideradas 
válidas e legítimas são aquelas que geram proveito a ambas as partes.
vi. impessoalidade - as pessoas envolvidas nas transações com Partes 
relacionadas devem assumir uma conduta de impessoalidade, sobretudo, 
para que seja caracterizada a inexistência de preferências ou privilégios 
nas relações profissionais e/ou comerciais.
caPÍtULo iii
das diretriZes
art. 6º. a presente Política busca estabelecer regras e consolidar os proce-
dimentos a serem observados quando da ocorrência de transações entre 
partes relacionadas, pautada nas seguintes diretrizes:
i. divulgar de forma tempestiva e atualizada as informações regulares e 
relevantes sobre transações com partes relacionadas, conforme disposi-
ções da legislação vigente e da Política de divulgação da informações da 
codEc (coNfirMar c daNiEla);
ii. Nortear as transações com partes relacionadas em consonância com os 
princípios do código de conduta e integridade da companhia, as políticas 
operacionais, a política financeira e as normas aplicáveis ao fluxo de ope-


